INDICAÇÃO Nº 
2451
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a destinação de recursos para implantação de uma oficina para jovens aprendizes no ofício de pescador e no de reparo e construção de pequenas embarcações, na Vila Gilda, região noroeste de Santos.

JUSTIFICATIVA

Apresento esta indicação para que o Governo do Estado destine recursos da ordem de R$ 50.000,00 do orçamento de 2007, conforme emenda nº 3810 de minha autoria, visando garantir recursos orçamentários para a implantação de uma oficina para jovens aprendizes no ofício de pescador e no de reparo e construção de pequenas embarcações, na Vila Gilda, região noroeste de Santos, acatando assim sugestão da vereadora Suely Morgado da Câmara Municipal de Santos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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